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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, MINISTRO LUÍS 

ROBERTO BARROSO. 

 

 

Ref.: Inq. 4972  

 

 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA TAGLIAFERRO, brasileiro, perito judicial, casado, 

portador da cédula de RG nº. 20.754.640-X SSP/SP, inscrito perante o CPF/ME sob o nº. 

164.212.188-65, que poderá ser intimado no escritório de seu defensor situado na Rua Pitu, nº 

72, 18º andar, Brooklin, São Paulo/SP, CEP. 04567-060, por seu advogado que esta subscreve, 

vem tempestiva1 e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 

252 do Código de Processo Penal, 144 e 145 do Código de Processo Civil, bem como no artigo 

278 do Regimento Interno desta Egrégia Suprema Corte, opor a presente 

ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO 

 COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, 

em desfavor do Ilustre Ministro Alexandre de Moraes, Relator da “Petição/Despacho” 

originariamente autuada como Inquérito nº 4972/DF, diante do manifesto impedimento para 

a realização de qualquer ato processual no presente feito pelo seu nítido interesse na causa, 

nos termos do artigo 252, inciso IV, do Código Processual Penal, pelas razões de fato e de 

direito a seguir expostas. 

 
1 A Defesa tomou conhecimento da distribuição do Inq. 4972 no dia 21.08.2024, de modo que o quinquídio previsto no art. 
279 do RISTF exaurir-se-á em 26.08.2024, sendo indubitavelmente tempestiva, portanto, a presente arguição. 



 

Página 2 de 18

 

 

I ─ SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de “Petição/Despacho” — originariamente autuada como 

Inquérito nº 4972 instaurado pelo Sr. Ministro Alexandre de Moraes (fls. 02-06) — em razão 

da reportagem publicada pela Folha de São Paulo intitulada “Moraes usou TSE fora do rito 

para investigar bolsonaristas no Supremo, revelam mensagens” 2, cuja distribuição foi por ele 

determinada a si mesmo — sem qualquer prévia interveniência da Presidência deste E. 

Tribunal, antes de submeter o feito à Procuradoria Geral da República e ao arrepio dos 

critérios objetivos previstos nos artigos 66 e seguintes do RISTF —, ao pretexto de suposta 

prevenção ao Inq. 4781/DF, haja vista que os fatos a serem apurados atingiriam a 

“honorabilidade e a segurança do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, de seus membros; bem 

como de seus familiares, quando houver relação com a dignidade dos Ministros, inclusive o 

vazamento de informações e documentos sigilosos, com o intuito de atribuir e/ou insinuar a 

prática de atos ilícitos por membros da SUPREMA CORTE, por parte daqueles que têm o 

dever legal de preservar o sigilo”. 

 

Frise-se que a referida r. decisão de fls. 02-06 — que determinou (i) a 

instauração do Inquérito, também determinou (ii) a “auto-distribuição” do feito e (iii) o 

encaminhamento dos autos ao Diretor-Geral da Polícia Federal para proceder à oitiva do ora 

Arguente em até 5 (cinco) dias — foi proferida no dia 16 de agosto de 2024, sendo que a 

formal distribuição e autuação do feito somente ocorreu no dia 19 de agosto de 2024, 

conforme se verifica na própria decisão e na pertinente certidão de distribuição, cujos excertos 

são precisos: 

 
2 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/08/moraes-usou-tse-fora-do-rito-para-investigar-bolsonaristas-
no-supremo-revelam-mensagens.shtml.  
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Ou seja, diligências relevantíssimas foram determinadas e conduzidas 

antes mesmo da autuação e distribuição do Inquérito que teria como escopo principal 

investigar o conteúdo e suposto vazamento de mensagens que exporiam ilegalidades 

praticadas pelo i. Ministro Alexandre de Moraes no — data máxima vênia: absolutamente 

inadequado — exercício cumulado de suas atribuições como ministro do STF e presidente do 

TSE, o que, de plano, já evidencia a arbitrariedade das medidas determinadas pelo ora Arguido 

ab initio. 

 

Posteriormente, o i. Ministro Alexandre de Moraes, prosseguindo 

indevidamente na relatoria deste novo Inquérito que inequivocadamente apura fatos 

diretamente relacionados com a lisura ou não de sua própria atuação e cujo deslinde, portanto, 

manifestamente é de seu interesse pessoal, acolheu representação subscrita pela Delegada de 

Polícia Federal Luciana Matutino Caires e, em decisão louvavelmente célere proferida no dia 

22.08.2024, no curso da oitiva do Peticionário determinou: 
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(i) “a busca pessoal em face de Eduardo de Olivera Tagliaferro, para 

que se proceda à apreensão do aparelho celular do investigado, 

bem como de outros dispositivos eletrônicos ou materiais 

relacionados aos fatos objeto deste inquérito”, e 

(ii)  (ii) autorizou “o acesso e a análise de todo o conteúdo (dados, 

arquivos eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) 

armazenado, incluindo eventuais documentos bancários, fiscais e 

telefônicos, bem como dos dados telemáticos obtidos, permitindo 

à autoridade acessar dados armazenados em eventuais 

computadores, smartphones, dispositivos de bancos de dados, 

mídias de armazenamento de dados (HDs, pen drive, etc) e 

quaisquer outros arquivos eletrônicos de qualquer natureza, 

podendo, se necessário for, realizar a impressão do que for 

encontrado e submeter à pronta análise policial e perícia técnica”. 

 

Na sequência, em pleno domingo (25.08.2024), o i. Ministro Alexandre 

de Moraes, em mais um ato — sempre com o devido acatamento: mais uma vez, estranha e 

indevidamente arbitrário —, determinou à Secretaria Judiciária a “reautuação do inquérito na 

classe PET”. Veja-se: 
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Essa verdadeira, em tese, “chicana processual” possivelmente trata-se de 

uma clara  tentativa de evitar que o feito saia de sua relatoria e seja mantido o seu “intocável 

poder”, pois, segundo a imprensa, há forte descontentamento, inclusive por parte dos demais 

Ministros desta E. Corte Suprema, quanto à absurda autuação e “autodistribuição” do inquérito 

pelo Ministro Arguido sobre fatos dos quais é diretamente interessado3. 

 

Exemplificativamente, veja-se a repercussão negativa das arbitrariedades 

praticadas pelo i. Ministro Alexandre de Moraes amplamente divulgadas pela imprensa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 
 
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/ala-do-stf-e-procuradores-defendem-saida-de-moraes-de-relatoria-sobre-
vazamentos-de-mensagens/  
 

 
3 hƩps://www.terra.com.br/noƟcias/brasil/poliƟca/ministros-do-sƞ-temem-que-novo-inquerito-aberto-por-moraes-
prorrogue-mais-caso-das-fake-news,6f3d7cfe48408a3e96beĩ02173dfd7629gnw6e1.html 
 
hƩps://www.estadao.com.br/poliƟca/ministros-do-sƞ-temem-que-novo-inquerito-aberto-por-moraes-prorrogue-mais-
caso-das-fake-news/ 
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Nesse contexto, verifica-se que o i. Ministro Alexandre de Moraes se 

“autoproclamou” relator de um Inquérito — e depois determinou arbitrariamente a 

reautuação como Petição — voltado à apuração de suposto “vazamento e divulgação de 

mensagens ‘particulares’ trocadas entre servidores” deste E. Supremo Tribunal Federal e do 

Tribunal Superior Eleitoral diretamente subordinados a ele e cujos conteúdos evidenciariam 

que o i. Ministro Arguido teria “usado o TSE fora do rito para investigar bolsonaristas no 

Supremo”, o que demonstra que tal inquérito não poderia existir, o Ministro é diretamente 

interessado no feito e, por conseguinte, é impedido para atuar no caderno investigatório/futura 

PET, em razão da inadmissível ausência de imparcialidade, conforme será exposto 

minudentemente a seguir. 

 

II ─ INADMISSÍVEL INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO (NA IMINÊNCIA DE SER 
REAUTUADO COMO PETIÇÃO) POR MINISTRO QUE NÃO É O PRESIDENTE DO E. STF 
E SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA PROCURADORIA GERAL DA 
REPÚLICA: VIOLAÇÃO DOS ARTS. 21, INC. XV, E 43 DO RISTF 

 

Antes de abordarmos o impedimento que necessária e 

incondicionalmente obsta a relatoria do Ministro arguido na Petição reautuada a partir do 

Inq. 4972, é imprescindível aduzir que tal Inquérito nem sequer poderia ter sido instaurado 

por um Ministro que não exerce a presidência do E. Supremo Tribunal Federal e tampouco 

sem a prévia manifestação da Procuradoria Geral da República. 

 

Como se sabe, o art. 21, inc. XV, do RISTF dispõe que é atribuição do 

Presidente da Corte “determinar a instauração de inquérito a pedido do Procurador-Geral da 

República, da autoridade policial ou do ofendido”. Contudo, não houve nenhum pedido de 

instauração de inquérito formulado pelo Procurador-Geral da República, pela autoridade 

policial ou pelo ofendido. 
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 Ressalvada, com a devida vênia, se o ofendido no caso for o próprio i. 

Ministro Alexandre de Moraes, sendo certo, contudo, que se essa for a hipótese, não poderia 

ele confusa e delirantemente se valer de um despacho por ele proferido para realizar um 

“pedido” de instauração de inquérito simultaneamente ao deferimento deste por ele mesmo 

para originar um inquérito que tramitaria sob a sua própria relatoria. 

 

Portanto, à mingua de qualquer pedido do Procurador-Geral da 

República, da autoridade policial ou de ofendidos, carece de legitimidade a instauração do 

presente Inquérito 4972 (ou e eventualmente PET “xyz”), sobretudo por macular o devido 

processo legal e os mais comezinhos princípios regentes da competência e da regularidade 

procedimental. 

 

Frise-se que também descabe cogitar-se a hipótese de aplicação do 

disposto no artigo 43 do RISTF. Isso porque os fatos objeto do Inq. 4972 não se correlacionam 

com nenhuma infração à lei penal supostamente ocorrida “na sede ou dependência do 

Tribunal” e tampouco “envolve autoridade ou pessoa sujeita à sua jurisdição”, o que por si só 

exclui a possibilidade de exercício de Poder de Polícia pelo próprio Supremo Tribunal 

mediante o seu Presidente, conforme preconiza o caput do art. 43 do RISTF. 

 

Ad argumentandum tantum, ainda que o Inq. 4972 viesse a ser 

compreendido como inserido nas hipóteses diversas daquelas previstas no caput do art. 43 do 

RISTF, ele deveria ter sido instaurado por Vossa Excelência, pelo Presidente da Corte Suprema 

ou por ele requisitado à autoridade competente, nos termos do §1º do art. 43 do RISTF4, mas 

jamais poderia ter sido instaurado por outro Ministro que não seja o Presidente. 

 
4 RISTF, Art. 43: “Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependência do Tribunal, o Presidente instaurará inquérito, se 
envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua jurisdição, ou delegará esta atribuição a outro Ministro. 
§ 1º Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma deste artigo ou requisitar a instauração de inquérito à autoridade 
competente”. 



 

Página 8 de 18

 

Em reforço argumentativo, é importante salientar que o exercício do 

Poder de Polícia pelo próprio E. Tribunal foi regulamentado pela Resolução nº 564, de 6 de 

novembro de 2015, editada pela Presidência do STF e publicada no DJe de 9/11/2015. 

 

O art. 1º, parágrafo único, da Resolução diz que o exercício de poder de 

polícia “destina-se a assegurar a boa ordem dos trabalhos no Tribunal, proteger a integridade 

de seus bens e serviços, bem como a garantir a incolumidade dos ministros, juízes, servidores 

e demais pessoas que o frequentam”. 

 

Caso ocorra uma infração à Lei Penal na sede ou dependência do 

Tribunal, o art. 2º da Resolução nº 564/2015 prevê que “o Presidente [sempre e unicamente 

ele] instaurará inquérito se envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua jurisdição, ou delegará 

esta atribuição a outro ministro”. 

 

Os requisitos, então, para a aplicação dos artigos 43 e seguintes do RISTF, 

e possibilidade de instauração de “inquérito interno”, como bem esclarece a Resolução nº 

564/2015, na hipótese de infração à lei penal é (i) o fato ocorrer na sede ou dependência do 

Tribunal e (ii) envolver autoridade ou pessoa sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal. 

 

E o §2º do art. 2º da referida Resolução sepulta qualquer dúvida que 

ainda possa persistir: “Nas demais hipóteses, o Presidente poderá requisitar a instauração de 

inquérito à autoridade competente”, no caso a polícia judiciária ou o Ministério Público, que 

também detém poder investigatório. 
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Assim, no presente caso, o Regimento Interno deste Supremo Tribunal 

— seja em razão do seu art. 21, inc. XV, seja em decorrência do art. 43 —, conjugado com a 

Resolução nº 564/2015, não autoriza a instauração do apócrifo Inquérito 4972 tal como 

indevida, arbitrária e inadmissivelmente feito pelo Eminente Ministro Alexandre de Moraes, 

razão pela qual tal Inquérito deve ser reconhecido como nulo ab initio. 

 

III – COMPROMETIMENTO OBJETIVO DA IMPARCIALIDADE E DO MANIFESTO 
IMPEDIMENTO DO RELATOR 

 

Apesar de inexistir dúvidas acerca da impossibilidade de instauração de 

inquérito tal como demonstrado indubitavelmente no capítulo anterior, caso esse fosse viável, 

jamais poderia ser atribuído à relatoria do i. Ministro Alexandre de Moraes, pois é impedido 

ante indissociável interesse direto e pessoal no deslinde do caso. 

 

Pois bem. Segundo o teor da reportagem publicada pela Folha de São 

Paulo intitulada “Moraes usou TSE fora do rito para investigar bolsonaristas no Supremo, 

revelam mensagens”, há um “conjunto de diálogos [que] mostra ao menos duas dezenas de 

casos em que o gabinete de Moraes no STF solicita de maneira extraoficial a produção de 

relatórios pelo TSE”, havendo, inclusive, transcrições de diálogos nos quais um dos principais 

assessores do i. Ministro Alexandre de Moraes, o Juiz Airton Vieira, informa que o “pedido 

para produção do relatório partiu do próprio Moraes” que, “cismado” e insatisfeito com a 

demora na elaboração do relatório encomendado por ele, teria indagado se “vocês [da 

Assessoria de Enfrentamento à Desinformação do TSE, chefiada à época pelo ora Arguente] 

querem que eu faça o laudo?, [pois] como está esses dias sem sessão, está[ria] com tempo para 

ficar procurando” 5. 

 
5 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/08/moraes-usou-tse-fora-do-rito-para-investigar-bolsonaristas-
no-supremo-revelam-mensagens.shtml.  
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E não só! A reportagem também informa, dentre outros relevantíssimos 

pontos, que o Magistrado Airton Vieira teria mandado o print de uma conversa com o Ministro 

Alexandre de Moraes em um grupo do WhatsApp chamado “Inquéritos”. Tal print revelaria 

que o i. Ministro Alexandre de Moraes enviou “postagens de Constantino, uma delas 

questionando o fato de o partido de Bolsonaro, o PL, não ter feito um questionamento ao TSE 

– peça para o Eduardo [ora Arguente] analisar as mensagens desse [Constantino] para vermos 

se dá para bloquear e prever multa”. 

 

Assim, é inequívoco que o i. Ministro Alexandre de Moraes — principal 

personagem da matéria jornalística lastreada em diálogos de seus assessores cuja forma de 

acesso é o objeto do Inquérito 4972 — possui claro e inevitável interesse no deslinde desse 

Inquérito. Por consequência, está ele legalmente impedido de exercer atos jurisdicionais no 

caso, conforme determinam os artigos 252, inc. IV, do Código de Processo Penal e 144, inc. 

IV, do Código de Processo Civil, verbis: 

 

CPP, art. 252.  “O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: 

(...) 

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em 
linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou 
diretamente interessado no feito”. 

 

CPC, art. 144. “Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas 
funções no processo: 

(...) 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive”. 
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Por palavras breves, tem-se que o e. Ministro Relator determinou a 

instauração de inquérito para apurar, em última análise, a utilização de mensagens exibidas 

em matéria jornalística que lhe são profissionalmente desabonadoras e lhe infligem receio 

pessoal, numa possível tentativa de valer-se do exercício jurisdicional para evitar a 

confirmação do caráter arbitrário da sua atuação quando da indevida utilização do Tribunal 

Superior Eleitoral para ficticiamente respaldar atos por ele praticados na relatoria de 

Inquéritos e Petições em tramitação neste E. Supremo Tribunal. 

 

Despiciendas mais linhas a demonstrar tal insólito estado de coisas, que 

é assente pela simples leitura perfunctória dos autos do Inquérito 4972 e das r. decisões nele 

proferidas pelo i. Ministro Alexandre de Moraes, ficando estreme de dúvida a sua posição 

simultânea e ambígua de julgador e de interessado diretamente no feito. 

 

Portanto, evidenciada a imparcialidade do julgador, edifica-se o 

impedimento deste para o feito. 

 

A imparcialidade do julgador, como se sabe, integra a garantia do devido 

processo legal (art. 5º, LIV, da CF), sendo assegurada pelas prerrogativas e vedações 

constitucionais da magistratura (art. 95, caput e parágrafo único, da CF), que buscam evitar 

influências externas, bem como pelas causas legais de impedimento, incompatibilidade e 

suspeição (artigos 252 a 254 do Código de Processo Penal), que visam evitar influências 

internas, relacionadas ao processo. 

 

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica – Decreto n. 678/92) contempla como garantia judicial, em seu art. 8º, n. 1, a de 

toda pessoa ter direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 
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por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente 

por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela. Em igual sentido, o 

art. 14.1 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto n. 592/92). 

 

Em sede de imparcialidade, não interessa a real capacidade de o 

magistrado se manter imparcial no julgamento, mesmo porque há natural impossibilidade de 

aferição do ânimo do magistrado, mas a identificação de situações objetivas que geram a 

suspeita ou o risco de parcialidade, o que concerne à função de prevenção ou de proteção da 

administração da justiça. 

 

Para Eugenio Raúl Zaffaroni, “aquele que não se situa como terceiro 

‘supra’ ou ínter’ partes, não é juiz” (ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Poder Judiciário: Crise, Acertos 

e Desacertos, p. 86 e 91). 

 

A imparcialidade, fulcral na salvaguarda dos direitos das partes no 

âmbito do processo penal, está intrinsecamente ligada à adoção de um paradigma que 

defenda, como princípio basilar, a radical separação das funções de acusar e julgar, eliminando 

toda e qualquer possibilidade de distorções processuais, tais como a instrumentalização 

persecutória por parte do magistrado ou sua excessiva interferência na fase probatória. 

 

No ano de 2001, em Bangalore, na Índia, durante a segunda reunião do 

Grupo de Integridade Judicial da ONU, apresentou-se a versão inicial do texto que 

posteriormente restou batizado de “Código de Bangalore de Conduta Judicial”. Destarte, após 

passar por grupos de discussões em junho de 2002, em Estrasburgo, sendo examinados, em 

abril de 2003, pelo Grupo de Trabalho do Conselho Consultivo de Juízes Europeus, os 

princípios foram finalmente anexados ao relatório da 59ª Sessão da Comissão de Diretos 

Humanos das Nações Unidas, quando o documento foi aprovado por unanimidade e editou-

se a Resolução 2003/43. 
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Os "Princípios de Bangalore" são um conjunto de princípios que tratam 

da conduta judicial ética baseados nos seguintes valores: a) independência; b) imparcialidade; 

c) integridade; d) idoneidade; e) igualdade; f) competência e diligência. Esses princípios foram 

desenvolvidos com o objetivo de orientar os juízes em relação à ética, integridade e 

imparcialidade no exercício de suas funções e são amplamente reconhecidos 

internacionalmente como uma referência importante para promover padrões éticos na 

magistratura e são frequentemente utilizados como base para desenvolver códigos de conduta 

judicial em diversos países. 

 

Ainda na esfera internacional, a partir do julgamento do caso Piersack 

vs. Bélgica, em 01.10.1982, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos estabeleceu a apreciação 

da imparcialidade sob dois aspectos (dimensões): o subjetivo — que trata de verificar a 

convicção de um juiz determinado em um caso concreto — e o objetivo — que se refere à 

existência de garantias suficientes sobre a imparcialidade. 

 

O que mais sobressalta no presente caso é a imparcialidade objetiva, que 

também se relaciona com a teoria da aparência da justiça, pois envolve a confiança que, em 

uma sociedade democrática, os Tribunais devem inspirar nos cidadãos, sob a perspectiva de 

um observador isento6. Nesse sentido, Gustavo Badaró esclarece que: 

“a imparcialidade também deve ser entendida, portanto, como uma ideia de aparência geral de 
imparcialidade. Para que a função jurisdicional seja legitimamente exercida, além de o 
magistrado ser subjetivamente imparcial, também é necessário que a sociedade acredite que o 
julgamento se deu perante um juiz objetivamente imparcial. Um julgamento que a sociedade 
acredite ter sido realizado por um juiz parcial não será menos ilegítimo que um julgamento 
realizado perante um juiz intimamente comprometido com uma das partes. (...) Uma hipótese 
sempre lembrada em que não há “aparência de imparcialidade” é aquela em que, antes do 
início do processo, o juiz exprime publicamente sua opinião sobre o mérito da causa”7. 

 
6 É por essa razão que o direito inglês realça que “a Justiça deve não apenas ser feita, mas deve manifesta e indubitavelmente 
ser vista para ser feita” (FELDENS, Luciano; SCHMIDT, Andrei Zenkner. O marco normativo do direito fundamental a um 
juiz imparcial: do passado ao presente. In: Setenta anos do Código de Processo Penal brasileiro: balanço e perspectivas de 
reforma (coord.: Diogo Malan, Flávio Mirza). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 32 e 40-43). 
7 BADARÓ, Gustavo Henrique Righi Ivahy. Direito ao julgamento por juiz imparcial: como assegurar A imparcialidade 
objetiva do juiz nos sistemas em que não há a função do juiz de garantias. In: Processo penal, constituição e crítica: estudos 
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Ora, se é direito da parte ser julgada por um julgador subjetiva e 

objetivamente imparcial, uma das maneiras de velar por tal imparcialidade do juiz é 

afastando-o das fases pré-processuais, como o inquérito, sob pena de contaminá-lo com 

impressões prévias à formação do processo e, consequentemente, alcançar um julgamento 

injusto ao final. Contudo, no presente caso, um dos possíveis julgadores de eventual ação 

penal decorrente do inquérito eventualmente escamoteado de “Petição” é a autoridade que 

instaurou, conduz as investigações e diretamente interessada pessoalmente no feito, ferindo 

de morte, desde já, qualquer garantia à imparcialidade. 

 

Não se ignora e nem poderia se ignorar o notório saber jurídico do i. 

Ministro Alexandre de Moraes, sendo um jurista academicamente qualificado e experiente, 

contudo é inescapável que, como todo ser humano, possa ser influenciado em seu íntimo, 

comprometendo a imparcialidade necessária para desempenhar suas funções. 

 

Não por menos, vem sendo publicamente criticado por ser delegado, 

procurador e vítima, em conjunto e sem tirar a pesada toga de Ministro do Supremo. 

 

Assim, por todo o exposto, é evidente que este Inquérito, na iminência 

de passar a ser camuflado de “Petição” nem sequer deveria ter sido instaurado e, caso o fosse, 

jamais poderia permanecer sob a relatoria do e. Ministro Alexandre de Moraes, devendo-se 

ser enviados às autoridades competentes pelos critérios de distribuição livre, sendo o 

reconhecimento do seu impedimento medida impositiva. 

 

 

 
em homenagem ao Prof. Dr. Jacinto Nelson de Miranda Coutinho (org.: Gilson Bonato). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2011, p. 348. 
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IV ─ CABIMENTO DA ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO 

 

Eduardo Espínola Filho, ao comentar sobre a arguição de impedimento 

ou suspeição, assim a define: 

 

“233 – A suspeição, criando um motivo para imediata cessação de toda interferência no processo. 
Como, com grande felicidade, resume Luis Osório (Comentário ao Código de Processo Penal 
Português, vol. 2, 1932, p. 225), todas as pessoas, que intervêm no processo, devem ter, para isso, 
a necessária capacidade. Essa capacidade deve ser genérica, isto é, existir, em geral, para poder a 
pessoa exercer a função, que lhe é confiada, e, também, específica, no sentido de não haver motivo 
especial, que a iniba de exercer a função num caso determinado. Quando de tal pessoa é de exigir-
se um comportamento imparcial e independente pode faltar a capacidade em concreto, à vista de 
uma circunstância especial, que ameace aquelas imparcialidade e independência. Essa 
circunstância pode resultar de um impedimento ou da suspeição”.  

 

Na valiosa lição do ilustre processualista, destaca-se que a exceção de 

suspeição no âmbito do Direito brasileiro almeja garantir que o magistrado desempenhe suas 

funções com imparcialidade e independência durante a condução do processo, dando a cada 

um o que é seu, segundo as regras contidas no ordenamento jurídico positivo, isto é, dando a 

Cesar o que é de Cesar e não o que gostaria que fosse. 

 

Constituiria uma intolerável afronta ao Estado Democrático de Direito 

e, por conseguinte, uma violação ao princípio do devido processo legal, a persistente atuação 

de um Juiz que não busque dirigir e desenvolver o processo de forma isenta, prescindindo do 

imperativo da imparcialidade. 

 

Como esclarecem Luciano Feldens e Andrei Zenkner Schmidt: 
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“a exceção de suspeição não se constitui como um processo sancionador; o juiz 
não está no banco dos réus, potencialmente submetido a uma sanção. O que está 
em questão é algo mais sensível: a credibilidade do Poder Judiciário e a confiança 
que os cidadãos depositam na instituição. Por tais razões, o standard de valoração 
necessário para o afastamento de um magistrado situa-se no plano da suspeita 
de parcialidade, a ter lugar quando existente uma fundada dúvida – receio, temor 
– acerca da imparcialidade do juiz” 8 

 

A despeito da clareza solar da insólita condição de interessado-julgador 

contra a qual a defesa do investigado ora se insurge em relação ao Ilmo. Ministro Relator, é 

imperioso que não se argumente que tal situação não tem previsão legal expressa como 

circunstância impeditiva. 

 

Com efeito, em relação à arguição de impedimento e suspeição, é sabido 

que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária ao Código de Processo Penal, por 

expressa disposição do art. 3º do diploma processual penal9. 

 

A esse respeito, esclarecedora a lição dos professores Eugênio Pacelli e 

Douglas Fischer: 

 

“Ora, a complexidade da vida humana não caberia e não cabe em nenhum dispositivo 
legal. Veja-se, por exemplo, que não há qualquer previsão de impedimento legal ao juiz, 
quando a sua esposa houver de ser ouvida como testemunha. Com efeito, não se 
encontra, nem nos arts. 252 e 253, e tampouco no art. 254. No art. 252, II, há regra de 
impedimento quando ele, juiz, tiver servido como testemunha no processo. Nem se diga, 
de outro lado, que o cônjuge estaria impedido de servir como testemunha com 
fundamento no art. 252, IV, que afasta o juiz quando se cônjuge for diretamente 
interessado no feito.  

 
8 FELDENS, Luciano; SCHMIDT, Andrei Zenkner. O marco normativo do direito fundamental a um juiz imparcial: do 
passado ao presente. In: Setenta anos do Código de Processo Penal brasileiro: balanço e perspectivas de reforma (coord.: 
Diodo Malan, Flávio Mirza), Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 31-32. 
9 CPC, art. 3º “A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos 
princípios gerais de direito”. 
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Obviamente, incabível a argumentação. No entanto, não há como recusar que em tal 
situação – cônjuge como testemunha no processo – o juiz não pode exercer jurisdição 
na medida em que os compromissos de afeto e vida comum que os liga ao cônjuge 
perturbarão sensivelmente sua liberdade de apreciação dos depoimentos”. 

 

Desta forma, os ordenamentos jurídicos, por sua própria natureza, 

operam com generalizações e normas abstratas, incapazes de antecipar e incorporar toda a 

complexidade da condição humana. A Constituição Federal e toda a legislação editada 

posteriormente não previu — e não teria como prever — uma situação tão peculiar como a 

que hodiernamente se assiste. 

 

Por todo o exposto, não é admissível — em verdade, sempre com o 

devido acatamento: é totalmente reprovável — a instauração e a condução de inquérito, que 

verdadeiramente é essa “Petição”, pela mesma autoridade que julgará eventual ação penal 

dele decorrente e que dela é diretamente interessado, principalmente por contrariar os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da titularidade exclusiva da opinio delicti 

pelo Ministério Público, do sistema acusatório e da imparcialidade. 

 

V ─ DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer-se a concessão de medida liminar — haja 

vista a presença de fumus boni iuris e de periculum in mora concernentes à continuidade da 

prolação de decisões pelo eminente relator da Petição/Inquérito —, para obstar que o e. 

Ministro Alexandre de Moraes exerça atividade jurisdicional em tal feito até o julgamento 

final da presente Arguição. 
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O presente pedido se faz necessário tendo em vista que já foi proferida 

abusiva ordem de busca e apreensão e, sem freio, em nada impede que medidas de constrição 

cautelar irreversíveis sejam decretadas. 

 

No mérito, requer-se o arquivamento do verdadeiro Inquérito 

(originalmente de nº 4972) futuramente travestido de Petição (nº xyz), haja vista ter-se iniciado 

em manifesta contrariedade aos arts. 21, inc. XV, e 43 do RISTF, declarando-se a nulidade de 

todos os atos nele praticados. 

 

Subsidiariamente, caso o pedido anterior não seja acolhido, o que 

somente se admite por amor ao debate, requer-se o reconhecimento do impedimento do Ilmo. 

Ministro Relator Alexandre de Moraes para processar e julgar os fatos narrados no malfadado 

Inquérito nº 4972, bem como a declaração de nulidade de todos os atos praticados pelo 

Ministro impedido, nos termos do artigo 285 do RISTF, com a consequente remessa imediata 

do procedimento ao d. juízo competente. 

 

Termos em que roga e espera deferimento. 

Brasília, 25 de agosto de 2024. 

 

LUIZ CHRISTIANO GOMES DOS REIS KUNTZ                   LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

      OAB/SP nº 49.806                                                 OAB/SP nº 307.123 
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